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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO 
DIVISÃO DE LEVANTAMENTO GENERAL DJALMA POLLI COELHO 

Termo de Juntada por Anexação de Documento Nº 731-DGEO/3º CGEO 

Olinda, PE, 4 de agosto de 2025. 

Assunto: termo nº 012/2025 - Processo 64491.000184/2025-72 

Em 04/08/2025 às 10h26, faço anexar ao presente processo 64491.000184/2025-72, 
o(s)jdocumento(s): NOTA FISCAL N 370094342. 

Fiscal de Contrato de Fornecimento de Energia 

= Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) HH 

Ea = E | + TT em 04/03/2025, às 10:36 conforme horário oficial 
ci ld de Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da 

Presidência da República. 

Código de verificação: 7dQ0-UeXC-6fvJ-a14S 

Termo de Juntada por Anexação de Documento Nº 731-DGEO/3º CGEO 
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EB: 64491.000184/2025-72 Classificação: 045.13 

PR, 
io DE 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO 
DIVISÃO DE LEVANTAMENTO GENERAL DJALMA POLLI COELHO 

Despacho Nº 622-DGEO/3º CGEO 

Olinda, PE, 4 de agosto de 2025. 

Assunto: autorização para emissão de ordens bancárias 

1. Autorizo a emissão da Ordem Bancária referente a fatura de Fatura nº 370094342. 

2. A tesouraria e demais interessados tomem conhecimento. 

Ordenador de Despesa 

== — Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 

SE O TT em 04/03/2025, às 15:11 conforme horário oficial de 
assinatura S/.(0) Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da 

Presidência da República. 
eletrônica 

Código de verificação: eadh-3zru-il1DS-X6Cx 

Despacho Nº 622-DGEO/3º CGEO 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO 
DIVISÃO DE LEVANTAMENTO GENERAL DJALMA POLLI COELHO 

Requisição Nº 243-DGEO/3º CGEO 

Olinda, PE, 13 de agosto de 2025. 

Assunto: Complementação de empenho 

Anexos: 

1) 2025NC016061.pdf 

1. Solicitação de autorização para suplementar o empenho 2025NE000004 de energia 
elétrica no valor de R$ 85.500,00 na inexigibilidade nº 12/2024, para a Concessionária de Energia 
Elétrica Pernambuco, inscrita no cnpj 10.835.932/0001-08 utilizando como notas de crédito 
nº2025NC016061 

Fiscal de Contrato de Fornecimento de Energia 

= Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) EN 

( ED cel ) CER om 13/08/2025, às 15:20 conforme horário oficial 

assar Tl) de Brasília, com fundamento no $3º, art. 4º, do Decreto nº 10,543 de 13/11/2020 da 

Presidência da República. 

Código de verificação: MvWy-IBgf-MXUx-jVXI 

Requisição Nº 243-DGEO/3º CGEO 
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| SIAFI2025-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL) 

13/08/25 09:53 USUARIO: [HH 

DATA EMISSAO 11Ago25 VALORIZACAO : 11Ag025 NUMERO : 2025NC016061 

UG EMITENTE 160073 - DIRETORIA DE GESTAO ORCAMENTARIA - GESTOR 

GESTAO EMITENTE 00001 - TESOURO NACIONAL 

UG/GESTAO FAVORECIDA 160179 / 00001 - 3º CGEO 

OBSERVACAO 

ATD COMPLEMENTO CONCES ENERGIA ELETR FATURAS SET OUT NOV 

DOC DE REFERENCIA DIEX NR 1209 SPAA SGS SDIR DE 14 NOV 24 

PRAZO DE EMPENHO 48 HORAS APOS RECEBIMENTO DO CREDITO 

NUM. TRANSFERENCIA 
a
.
 

us
 

au
 

EV.  ESF PTRES FONTE ND SB UGR PI VALOR 
300063 1 171460 1000000000 339000 160073 I3DACSPENEL 85.500,00 

LANCADO POR : UG : 160073  11Ag025 15:50 
PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 
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EB: 64491.000184/2025-72 Classificação: 045.13 

PR, 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO 
DIVISÃO DE LEVANTAMENTO GENERAL DJALMA POLLI COELHO 

Despacho Nº 637-DGEO/3º CGEO 

Olinda, PE, 13 de agosto de 2025. 

Assunto: Despacho do Fiscal Administrativo. 

1. Concordo com a demanda apresentada pelo fiscal de contrato. 

2. Encaminho a demanda para aprovação do OD. 

Chefe da 4º Seção / Fiscal Administrativo 

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 

( Ss MEM O em 13/08/2025, às 16:08 conforme horário oficial de Brasília, 

assinatura FO com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10,543 de 13/11/2020 da Presidência 

da República. 

Código de verificação: RSnk-SY|+-s+NA-k2s/ 

Despacho Nº 637-DGEO/3º CGEO 
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io DE 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO 
DIVISÃO DE LEVANTAMENTO GENERAL DJALMA POLLI COELHO 

Despacho Nº 643-DGEO/3º CGEO 

Olinda, PE, 13 de agosto de 2025. 

Assunto: Despacho para a requisição do empenho de energia elétrica. 

1. Autorizo a realização do empenho. 

2. Determino que a SALC adote as providêcias cabíveis em conformidade com 
asnormativas vigentes, estendendo-se as devidas diligências à Tesouraria e demais setores 
competentes. 

Chefe do 3º Centro de Geoinformação 

= Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) EH 

( Ca SA TR cm 13/03/2025, às 16:23 conforme horário oficial de 

f Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da assinatura S5,(0)) 
eletrônica as “La: 

Presidência da República. 

Código de verificação: gXEF-Mf]p-OFKF-BjNF 

Despacho Nº 643-DGEO/3º CGEO 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO 
DIVISÃO DE LEVANTAMENTO GENERAL DJALMA POLLI COELHO 

Certidão Nº 356-DGEO/3º CGEO 

Olinda, PE, 14 de agosto de 2025. 

Assunto: Impossibilidade de reforço e providência de novo empenho 

Certifico, para os devidos fins, que, após análise nos registros orçamentários e financeiros 
deste órgão, o empenho de nº 2025NE000004, encontrava-se sem saldo na data da solicitação 
de reforço. 

Assim, como o empenho original estava sem saldo, não foi possível fazer o reforço. Por 
isso, foi necessário emitir um novo empenho para atender à despesa, seguindo as regras de 
execução orçamentária. 

Fiscal de Contrato de Fornecimento de Energia 

== Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) HH 

= 0) | | TE em 14/03/2025, às 10:45 conforme horário oficia! 
assinatura Tl) de Brasília, com fundamento no $3º, art. 4º, do Decreto nº 10,543 de 13/11/2020 da 

Presidência da República. 

Código de verificação: 8bbH-Kk/ga-jg/s-NOSE 

Certidão Nº 356-DGEO/3º CGEO 
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Ve pad 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO 
DIVISÃO DE LEVANTAMENTO GENERAL DJALMA POLLI COELHO 

Termo de Juntada por Anexação de Documento Nº 829-Sec SALC/42 Sec/3º CGEO 

Olinda, PE, 14 de agosto de 2025. 

Assunto: Certidões impeditivas de licitar 

Anexos: 

1) consultarSituacaoFornecedor 10835932000108 2025-08-14.pdf 

2) ConsultaConsolidada 10835932000108 14-8-2025.pdf 

3) consulta credora 1755177698548.pdf 

4) consultarSituacaoFornecedor 10835932000108 2025-08-13.pdf 

5) ConsultaConsolidada 10835932000108 13-8-2025.pdf 

6) consulta credora 1755113064672.pdf 

1. Neste ato, procede-se à juntada dos seguintes documentos, relativos ao processo 
acima apontado: 

a. Certidão Negativa do CADIN (Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor 
Público Federal), comprovando a inexistência de pendências impeditivas para contratação dos 
dias 13AGO25 e 14AGO25; 

b. Consulta ao SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores), atestando a 
regularidade cadastral e fiscal da empresa 13AGO25 e 14AGO25; 

c. Certificado de Regularidade junto ao Tribunal de Contas da União (TCU), conforme 
determina a legislação vigente 13AGO25 e 14AG025. 

2. Os documentos supramencionados são parte integrante deste processo e destinam-se 
a subsidiar as decisões administrativas pertinentes. 

3. Nada mais havendo a registrar, lavra-se o presente Termo de Juntada, que, após lido e 
achado conforme, segue assinado pelos responsáveis. 

Auxiliar da Seção de Licitação e Contratos 

Termo de Juntada por Anexação de Documento Nº 829-Sec SALCP4B SetgIº CGEO 
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ea Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) HH 

e] a E ly) O cm 14/03/2025, às 11:46 conforme 
assinatura 5 f horário oficial de Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 

13/11/2020 da Presidência da República. 

em | a 2 ta 
eletrônica ** 

Código de verificação: BBPO-1yfy-qOf6-bqdo 

Termo de Juntada por Anexação de Documento Nº 829-Sec SALCP dB SedgIº CGEO 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 10.835.932/0001-08 DUNSG: 899213524 

Razão Social: COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO 

Nome Fantasia: NEOENERGIA PERNAMBUCO 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 14/05/2026 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÔNIMA ABERTA 

MEI: Não 

Porte da Empresa: Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com nem está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui pendências em um ou mais níveis de cadastramento. Para mais informações, utilize as funcionalidades de 

consulta disponiveis. 

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 

manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

HI - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGEN Validade: 04/01/2026 Automática 

EGTS Validade: 30/08/2025 Automática 

Trabalhista  (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 04/01/2026 Automática 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 13/10/2025 

Receita Municipal Validade: 16/09/2025 

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência) 

Validade: 31/07/2025 (*) 

Emitido em: 13/08/2025 16:25 Il de 1 

CPF: 
Ass: 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

13/08/2025 16:24:46Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO
CNPJ: 10.835.932/0001-08

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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TCU 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 13/08/2025 16:24:46 

Informações da Pessoa Jurídica: 

Razão Social: COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 

CNPJ: 10.835.932/0001-08 

Resultados da Consulta Eletrônica: 

Órgão Gestor: TCU 

Cadastro: Licitantes Inidôneos 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 10.835.932/0001-08 DUNSG: 899213524 

Razão Social: COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO 

Nome Fantasia: NEOENERGIA PERNAMBUCO 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 14/05/2026 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÔNIMA ABERTA 

MEI: Não 

Porte da Empresa: Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com nem está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui pendências em um ou mais níveis de cadastramento. Para mais informações, utilize as funcionalidades de 

consulta disponiveis. 

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 

manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

HI - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGEN Validade: 04/01/2026 Automática 

EGTS Validade: 30/08/2025 Automática 

Trabalhista  (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 04/01/2026 Automática 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 13/10/2025 

Receita Municipal Validade: 16/09/2025 

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência) 

Validade: 31/07/2025 (*) 

Emitido em: 14/08/2025 10:23 Il de 1 

CPF: 
Ass: 
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Nenhum registro incluído pela instituição credora

Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Credora
Parâmetros: CNPJ: 10.835.932/0001-08

Emissão em 13/08/2025, 16:24

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina

Página 1 de 1Este documento é peça do processo 64491.000184/2025-72 Pág 126 de 131

o) Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN) 
Consulta Credora Emissão em 13/08/2025, 16:24 

Parâmetros: CNPJ: 10.835.932/0001-08 

Nenhum registro incluído pela instituição credora 

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

14/08/2025 10:22:04Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO
CNPJ: 10.835.932/0001-08

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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TCU 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 14/08/2025 10:22:04 

Informações da Pessoa Jurídica: 

Razão Social: COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 

CNPJ: 10.835.932/0001-08 

Resultados da Consulta Eletrônica: 

Órgão Gestor: TCU 

Cadastro: Licitantes Inidôneos 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Nenhum registro incluído pela instituição credora

Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Credora
Parâmetros: CNPJ: 10.835.932/0001-08

Emissão em 14/08/2025, 10:21

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina
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